
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 286, de 2017

AUTOR: Deputado Clélia Gomes

OBJETO: Classifica Monte Aprazível como Município de Interesse Turístico.

Senhor Presidente:

 
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n.° 1.261, de 29 de abril de 2015, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que providencie, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – cópia das atas das 6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório.

 
Informamos que nos documentos de fls. 97 a 115 constam as atas de apenas 2 (duas) reuniões.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO PROFESSOR AURIEL

Relator
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